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REGIMENTO INTERNO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA COOPERATIVA DE
GRÉDITO CRED]ALP LTDA. SICOOB CREDIALP

TíTULO I

DA DIRETORIA EXECUTIVA

CAPíTULO I

DA DEFINIÇÃO, DA FINALIDADE E DAS RESPONSABILIDADES

Art. 10 A Diretoria Executiva é o órgão de administração responsável pela execução
dos objetivos estatutários da Cooperativa, sujeita aos ditamês do Estatuto Social da
Cooperativa e regida, de forma complementar, por este Regimento.

Art. 20 A Diretoria Executiva tem como finalidade cumprir as diretrizes estabelecidas pelo
Conselho de Administraçâo, bem como executar planos, metas e estratégias para
garantir a adequada e eÍicaz consecução dos objetivos êstatutários da cooperativa.

Art. 30 Os membros da Diretoria Executiva, além de observarem os deveres legais
inerentes ao cargo, devem pautar sua conduta por elevados padr6es éticos, bem como
estimular as boas práticas de govemança corporativa, contribuindo para preservar os
interesses sociais da cooperativa.

CAPíTULO II
DA ORGANIZAçÃO

sEçÃo I

DAS REUNIÕES

SUBSEçÃO r

DO LOCAL E DA PERIODICIDADE

AÉ. 40 A Diretoria Executiva reunir-se-á, no mínimo, 't (uma) vez por mês, conforme
disponibilidade de agenda dos diretores, na sede da coopentiva, com o objetivo de
discutir assuntos de interesse da cooperaÍrVa, visando ao cumprimento de suas
fi nalidades estatutárias.

§ 1o Somênte serão realizadas reuniões fora da sede da Cooperativa quando
devidamente justiÍicadas e previamente aprovadas pelo colegiado.

§ 20 Mediante autorizaçáo do colegiado as reuniões poderão ser realizadas por
videoconferência.

Art. 50 As reuniões da Diretoria Executiva se instalam com a presença da maioria de
seus membros.

suBsEçÃo I
DA CONVOCAçAO
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Art. 70 As convocações serão efetuadas mediante remessa de pautas por meio de
mensagem eletrônica, com antecedência de 5 (cinco) dias conidos.

ArL 90 Assuntos não previstos na pauta deverão ser inscritos para serem discutidos no
item AssunÍos gerars, não sendo permitido discuti-los intercaladamente aos assuntos
pautados.

§ ío Ao diretor administrativo cabe, no início dos trabalhos, solicitar manifestação dos
diretores para a inclusão de assuntos gerais à ordem do dia.

§ 20 O diretor administrativo poderá apresentar recusa, justiÍicada, à solicitação dos
membros da Diretoria Executiva de inclusão de assuntos gerais à ordem do dia.

Art. 10 Ao diretor administrativo câbe ênviar a documentação que embasará as
discussóes e as decisões sobre assuntos que constem das pautas das reuniões, com
anteeedência mínima de 2 (dois) dias úteis à data da reunião.

Parágrafo único. Extraordinariamente, em razão de casos urgentês ou emergenciais,
se aprovado pela maioria dos membros presentes, pderá oaner decisão sobre
assuntos, cuja documentação que os embasa não foi encaminhada previamente.

SUBSEçÃO III
DA CONDUÇÃO DOS DEBATES

Art í2 A critério do diretor administrativo, poderão ser incluídas, adiadas ou retiradas de
pauta deliberaçóes e (ou) informaçóes sobre qualquer assunto.

AÍL 13 Poderão ser solicitadas postergações de decisões para as reuniões
imediatamente seguintes, para efeito de melhores esclarecimentos sobre os assuntos
em discussão, desde que se trate de alguma decisão que não demande urgência e seja
plenamente justificado.

Parágrato único. Os esclarecimentos mencionados no caput deste artigo, se julgados
convenientes pelos diretores e havendo tempo suficiente, poderão ser prestados na
própria reunião.

Art 14 Os diretores executivos deverão estar sempre presentes no ambiente de reunião,
seja presencial ou por videoconferência, durante as discussôes sobre os assuntos
pautados.

Atualização antêrior: 31.07.202,1
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AÉ 60 As reuniões serão normalmente @nvocadas e dirigidas pelo diretor
administrativo ou, no caso de ausência, pelo diretor por ele indicado.

Art. 80 A pauta dos assuntos a serem discutidos nas reuniões seráo deÍinidas pelo diretor
administrativo, mediante a observância do cronograma de assuntos constante do anexo
I deste Regimento, ou, no caso de ausência, pelo diretor porele indicado.

Art. 1í Cabe ao diretor administrativo organizar e conduzir os debates, de modo que as
discussões sejam democráticas e objetivas.
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Art. 15 Qualquer assunto decidido pela Diretoria Executiva somente poderá ser inserido
novamente na pauta em razáo de fatos novos que o justiÍique, desde que haja aprovação
da maioria dos diretores executivos.

suBsEçÃo v
DA PARTTCTPAçÃO DE TÉCNTCOS E DE TERCETROS

AÍt í6 A Diretoria Executiva, sempre que necessário e mediante anuência dos diretores
executivos, poderá requisitar a presença de técnicos da Coopentiva, dos fornecedores,
para participar da reunião, com a Íinalidade de prestar esclarecimentos sobre os temas.

SUBSEçÃO V -DA FORMALIZAÇAO

ArL '17 Os assuntos tratados e as delibera@es resultantes da reunião constarão de atas
físicas ou em meio digital, conforme o § 40 deste artigo.

§ ío O diretor administrativo nomeará secretário que será responsável pela elaboraçáo
de atas claras, concisas, objetivas, resumidas e que tratem a realidade das discussões
e das deliberaÇões ocorridas nas reuniôes.

§ 20 O responsável por secretariar a reunião está autorizado a autenticar, rubricando
sozinho os anexos das atas das reuniões, tornando esses documentos válidos como
parte integrante das atas para todos os efeitos legais.

§ 3o Os anexos das atas das reuniões serão arquivados juntamente com as atas, em
ordem crcnológica de realiza@io das reuniões e de Íorma que identiliquem perfeitamente
os números das atas e dos respectivos anexos.

§ 40 Fica facultada a assinatura eletrônica da ata, devendo ser assinada, nesta hipótese,
por todos os participantes com o uso de certificado digital do tipo 43, credenciado pela
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

Art. í8 A ata da reunião será assinada pelos diretores executivos em até 20 (vinte) dias
contados da data de realização da reunião.

Art. í9 Para efeito de avaliaçáo pelos diretores executivos, o secretário deverá enviar a
minuta da ata de cada reunião até, no máximo, 5 (cinco) dias conidos, contados da data
de realização.

Art 20 Os diretores executivos que entenderem ser necessárias alterações na minuta
da ata, deverão comunicá-las ao secretário até o dia anterior da reuniâo seguinte.

Parágrafo único. As alterações propostas serão apreciadas por todos os diretores
presentes à reunião, aos quais caberá a decisâo pelo acolhimento, ou não, das
proposi@es.

ArL21 É.vedada a solicitação de alteração nas atas após serem aprovadas e assinadas
pelos membros da Diretoria Executiva.

AtualizaÉo ahte.ior: 3í .07.202'l
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ArL 22 No prazo máximo de 5 (cinco) dias conidos após a sua assinatura, a ata assinada
será disponibilizada pa.a consulta de todos os conselheiros de administração e fiscais
no Portal de Govemança Corporativa disponível no Sisbr e/ou na plataforma Microsoft
Teams e/ou em outra ferramenta previamente aprovada pelo Sicoob Central Crediminas
após análise da GETIS quanto à sua aderência à Política de Segurança da lnformação,
e ficará arquivada com os demais documentos vinculados na administrativa e/ou de
riscos, junto a gerente administrativa e/ou Acirs da Cooperativa.

AÉ 23 lndependentemente da assinatura da ata na reunião subsequente, as decisões
da Diretoria Executiva vigorarão a partir da data da reunião em que ocorrerem.

Parágrafo único. Eventuais discordâncias quanto às decisões registradas em atas
serão objeto dê discussão e reformulação, quando for o caso, na reunião subsequente.

AtL 24 O registro da presença nas reuniões, evidenciada pela assinatura do diretor
executivo em livro próprio ou em outro meio capaz de evidenciar as presenças, sêrá
providenciado pelo secretário da reunião.

§1o - O diretor que participar da reunião por videoconferência será considerado prêsente
à reunião e seu voto válido, para todos os efeitos legais, e incorporado à ata da rcferida
reunião.

§2o - O registro da participação na reunião realizada por videoconferência, será Íeito por
declaraçâo do secretário em ata e no livro próprio.

ÂÍt 25 Todos os participantes das reuniões, incluído o secretário, os convidados, os
tá:nicos e outros que porventura venham a participar das reuniões da Diretoria
Executiva, têm por obrigação ética, legal e proÍissional manter sigilo das informa@es
relacionadas às reuniões, tomando-se legalmente responsáveis por quaisquer eventuais
divulgações indevidas.

SUBSEçÃO-VI
DA VOTAçAO

Art 26 A Diretoria Executiva delibera por maioria de votos dos presentes, com o voto
obrigatório do diretor administrativo.

§ ío Cada diretor terá direito a um voto.

§ 20 O diretor executivo nâo poderá votar na deliberação em que tiver envolvimento direto
na matéria em apreciação e/ou quando configurado conflito de interesses, assegurada a
participação nos debates.

Art. 27 Nas votações, as abstenções não serão computadas como votos para efeito de
decisão, mas constarão das atas, juntamente com os votos dissidentes-

sEÇÃo ur
DA COMUNICAçÃO COM O CONSELHO DE ADMINISTRAçÃO E COM O

CONSELHO FISCAL
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Art 28 A fim de facilitar e ordenar a comunicação entre os membros do Conselho de
Administração, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, as dúvidas e solicitaçôes de
informações e documentos deverão ser enviadas por meio da Diretoria Executiva ao
Presidente do Conselho de Administração e ao Coordenador do Conselho Fiscal,
respeclivamente e vice-versa.

CAPíTULO Itt
DAS COMPETÊXCIIS COMPLEMENTARES DA DIRETORIA EXECUTIVA

SEçÃO I

DO COLEGIADO

Art. 29 Compete à Diretoria Executiva, além das atribui@es descritas no Estatuto Social
e de outras decorrentes de lei, as seguintes atribuições complementares:

l. adotar medidas para o cumprimento das diretrizes e metas fixadas pelo Conselho
de Administraçáo, bem como garantir a implementação de medidas que mitiguem
os riscos inerentes à atividade da cooperativa;

il. autorizar a contrataÉo de prestadores de sêrviços de caráter eventual ou não,
ressalvada a contratação de auditores eÍemos, os quais não poderão ser cônjuge
ou companheiro(a), nem possuir parentesco entrê si ou dos membros dos órgãos
de administração e do Conselho Fiscal, até 20 (segundo) grau, em linha reta ou
colateral, observando as demais disposições do Pacto de Ética do Sicoob;

lll. deliberar sobre a contratação de empregados e Íixar atribuições, alçadas e salários,
bem como contratar prestadores de serviços;

lV. divulgar comunicados sobre eventos ou fatos de interesse geral ou de caráter
temporário;

elaborar orçamentos para deliberaçâo do Conselho de Administração, bem como
mantê-lo informado por meio de relatórios mensais sobre o estado econômico-
financeiro da Cooperativa e o desenvolvimento das operações e atividades em
geral;

VI. aprovar a admissáo de cooperados, quando delegado pelo Conselho de
Administração;

Vll. avaliar a atuaçâo dos empregados, adotando as medidas apropriadas, e propor ao
Conselho de Administraçáo qualquer assunto relacionado ao plano de cargos e
salários e à estrutura organizacional da cooperativa;

Vf l!. aprovar e divulgar normativos operacionais intemos da cooperativa;

Ix, supervisionar as atividades relacionadas a riscos, com o apoio do gerenciamento
centralizado realizado pêlo Centro Cooperativo Sicoob (CCS);

X. administrar a cooperativa, praticando os atos necessários ao seu adequado
Íuncionamento;

v
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Xl. representar a coopentiva ativa e passivamente, em .iuízo ou fora dele; nos termos
do Estatuto Social;

Xll. cumprir e fazer cumprir:

a) o Estatuto Social;

b) as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de AdministraÉo;

c) as disposiçôes de lei, este Regimento lntemo da Diretoria, o Paclo de Ética,
o Programa de lntegridade e os demais instrumentos de regulaçâo internos.

Xlll. deliberar sobre:

a) a organização intema da cooperativa;

b) a criaçâo, extinção e o funcionamento de comitês (ou grupos de trabalho) no
âmbito da Diretoria Executiva e das demais áreas administrativas da
cooperativa;

c) situações não compreendidas nas atribuições do Conselho de Administração
e sobre casos extraordinários, comunicando aquele colegiado sobre as
decisões de relevância que foram tomadas;

d) os pedidos de patrocínios, donativos a êntidades benefcentes, doa@s etc

XlV. estabelecer:

a) as alçadas do próprio colegiado da Diretoria, de cada Diretoria, dos comitês e
de cada área administrativa;

b) os critérios básicos de administração de pessoal,

c) as normas internas que definam as atribuiçóes, organiza@es e competências
dos diferentes setores da aoperativa;

d) as normas gerais reguladoras dos convênios, contratos e outros instrumentos
a serem firmados com as cooperativas centrais e singulares de crédito e
demais instituições financeiras e comerciais.

XV. constituir ônus reais sobre bens móveis, bens fungíveis, títulos de crédito e direitos
em gerâI, bem como as respectivas alienação e cessão Íiduciárias com escopo de
garantias;

XVl. prestar garantias a obriga@es de terceiros;

XVll. receber e analisar os relatórios de auditoía (intema e extema), os relatórios do
Banco Central do Brasil (BCB) e as atas emitidas pelo Conselho Fiscal e adotar os
procedimentos cabíveis para solucionar os apontamentos efetuados, com a maior
brevidade possível;

XVlll. acompanhar, no mínimo mensalmente

ÚnirÍa al\ralizr,cáo | 281 1 1 m21
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a) os indicadores financeiros e contábeis da coopentiva;

b) o cumprimento das políticas instituídas pelo Conselho de Adminisúaçâo,
propondo, inclusive, atualizações anuais.

XlX. assinar balanços, balancetes e demais demonstraçôes contábeis e financeiras,

XX. conduzir, em conformidade com as políticas e estrat{;ias de gerenciamento de
ris@s, as atiüdades que impliquem a assunção de riscos;

XXl. elaborar, com o apoio dos técnicos da Cooperativa, o relatório anual de Segurança
Cibernética - lmplementação do Plano de Ação e de Resposta a lncidentes;

XXll. elaborar outros relatórios de competência da Diretoria Executiva, seja por
atribuiçôes estatutárias ou exigência legal ou regulamentar;

XXlll. implantar e implementâr êstrutura de controles intemos efetiva mediante a
definição de atividades de controle para todos os níveis de negócios da
cooperativa, bem como estabelecer os objetivos e procedimentos a eles
pertinentes e verificar de forma sistemática a adoçáo e o cumprimento destes
procedimentos;

XXIV. exercer vigilância para que os procedimentos, previstos na Política lnstitucional
de Relacionamento com Clientes e Usuários, de produtos Íinanceiros sejam
efr?tivamente implementados e promor/er treinamêntos para conscientha$o e
qualiÍicação dos empregados que desempenham atividades afetas ao
relacionamento com clientes, promovendo a cultura organizacional que incentiva
o relacionamento cooperativo e equilibrado com associados;

XXV. dar suporte ao processo de relacionamento com clientes e usuários de produtos
financeiros, contribuindo para que sejam efetivamente implementados os
procedimentos adequados e alinhados às disposições internas das leis e normas
aplicáveis e assegurar a conformidade e a legitimidade de produlos e serviços.

Parágrafo único. As atribuições designadas a cada diretor executivo deverão evitar
possível conflito de interesses, bem como observar as normas vigentes sobre
segregação obrigatória de funções por área de atuação.

Art. 30 Compete, ainda, à Diretoria Executiva em relação ao Conselho deAdministração:

submeter à deliberação do Conselho de Administraçáo, por intermáJio do diretor
de negócios, propostas @ncementes às matérias de competência daquele
colegiado, constantes do Estatuto Social e do respectivo Regimento lnterno;

ll. cumprir e fazer cumpriÍ:

a) as políticas de negócios intemas, as estratégias e as diretrizes aprovadas e
fixadas pelo Conselho de Administraçâo;

b) as diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Administração na eleição e na
destituição de representantes em outras sociedades;

t.

Atualização anteÍior: 3í.07.202i1
Atá no 496 do CA

ÚltiÍíÊ abJali,zaÉ,o| 28f 112:021
fta no íf2 do CÂ Páíina 7 de í7



- stcooB
Credialp

c) a regulamentação de funcionamento da auditoria intema;

d) as orientações estabelecidas pelo Conselho de Administração na participaçáo
em acordos de acionistas em outras sociedades.

lll. monitorar o cumprimento do planejamento estratégico e apresentar o resultado ao
Conselho de Administraçáo, com a periodicidade por ele requerida;

lV. propor, ao Conselho de Administração atualiza@es no planejamento estratégico;

V. aprovar e revisar, no mínimo anualmente, as políticas intemas de sua alçada e as
estratégias e submeter à deliberação Íinal do Conselho de Administração;

Vl. avaliar e manifestar-se sobre a adesão às polÍticas sistêmicas e submeter à
deliberação final do Conselho de AdministraÉo;

Vll. deliberar sobre os relatórios de controles intemos emitidos e submeter ao Conselho
de Administraçâo e à Auditoria Externa os relatórios dos sistemas de controles
intemos da cooperativa, com a periodicidade requerida pela legislaçâo em vigoq

Vlll. prestar contas da sua gestâo, a qualquer tempo, permitindo-se ser fiscalizado;

lX. apresentar ao Conselho de Administraçáo:

a) as informaçôes por ele solicitadas sobre os contratos celebrados ou em via
de celebraçáo e de quaisquer outros atos;

b) o relatório da administração e as demonstraçôes f nanceiras, para
manifestação;

c) outras a critério daquele colegiado.

Art. 3í Compete à Diretoria Executiva em relação ao Conselho Fiscal:

l. providenciar a remessa de informaçóes e a realização de apresenta@es diversas
requeridas pelo Conselho Fiscal, para efeito de cumprimento dos seus deveres
legais e estatutários;

ll. submeter, à manifestação do Conselho Fiscal, o relatório anual da administração,
para efeito de emissão do seu parecer:

lll, Íazer-se representar nas reuniões do Conselho Fiscal, quando requisitado;

lV. adotar as providências cabíveis com relaçâo às irregularidades e dúvidas
lêvantadas pelo Conselho Fiscal;

V. outras a critério daquele colegiado.

Art. 32 Compete, também, à Diretoria Executiva, para fins do gerenciamento de riscos e
do gerenciamento de capital:

l\n ai,za@ anle,lor : 31. 07.2O2 1
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implementar e executar os procedimentos descritos nas políticas e manuais
relativos ao tema;

il. fazer sugestôes, por meio da cooperativa central, de aperfeiçoamento das políticas
sistêmicas, dos manuais sistêmicos, sistemas e procedimentos sistêmicos
relacionados à gestão de riscos e capital, bem como à divulgação dessas
informações;

lll. reportar, aos órgãos de govemança competentes, as informações reÍerentes ao
gerenciamento de riscos e de capital.

DAs compErÊNcns Do DrREroRiEEgXS,l,lsiv=. pELo GERENcTAMENTo DE
RISCOS E DE CAPITAL OU DO DTRETOR RESPONSÁVEL PELA ESTRUTURA

SIMPLIFICADA DE GERENCIAMENTO CONTíNUO DE RISCOS

supervisionar o desenvolvimento, a implementação e o desempenho da estrutura
de gerenciamento de riscos, incluindo seu aperfeiçoamento;

[. subsidiar e participar do processo de tomada de decisões estratégicas relacionadas
ao gerenciamento de riscos e, quando aplicável, ao gerenciamento de capital,
auxiliando o Conselho de Administraçáo;

lll. responsabilizar-se pela adequação da entidade aos objetivos estratégicos da
entidade, às polÍticas sistêmicas e intemas, aos processos, relatórios, sistemas e
modelos utilizados no gerenciamento de riscos;

lV. monitorar e assegurar o enquadramento da entidade ao requerimento mínimo de
Patrimônio de Referência (PR s5) e aos níveis mínimos de capital regulamentar;

supervisionar os processos e controles relativos à Apuração do Valor dos Ativos
Ponderados pelo Risco de forma simplificada (RWAsS);

Vll. responsabilizar-se pela capacitação adequada dos empregados que compôem a
estrutura de gerenciamento de riscos e capital da entidade;

Vlll. manter registros de suas deliberaçôes e decisões;

lX. elaborar relatórios mensais, a serem apresentados ao Conselho de AdministraÉo;

supervisionar as atividades relacionadas a riscos, com o apoio do gerenciamento
c,entralizado realizado pelo Sicoob Confederaçâo;

v

x

An alizaçâo anteÍior: 31 .O7.2021
Ata no ,196 do CA

L*liÍ,. etü úzeção : 2Ah I DO21
Ata no 502 do CA

l.

Art 33 São competências do diretor de gestão de riscos, responsável pela Estrutura
SimpliÍicada de Gerenciamento Contínuo de Riscos, além daquelas descritas no Estatuto
Social:

Vl. responsabilizar-se pelo cumprimento da(s) norma(s) que estabelece(m) os limites
máximos de exposição por cliente e limite máximo de exposições concentradas;

Páina I de í7
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Xl. dirigir os assuntos relacionados às atividades de Controles lntemos e Riscos, de
forma a asseguÍãr conformidade com as políticas internas e exigências
regulamentares;

Xll. gerir os assuntos relacionados à Política de Prevenção à Lavagem de dinheiro e ao
Financiamento do Terrorismo (PLD/FT), fazendo cumprir às determinações
regulamentares;

Xlll. responder pelo gerenciamento de riscos e peío gerenciamento de capital da
Cooperativa; e

XlV. Deliberar sobre a programação de trabalho da área de Controles lntemos e Riscos;

sEçÃo ilt
DAS COMPETÊNCNS COMPLEMENTARES DO D]RETOR DE NEGÓCIOS

Art. 34 São competências do diretor de negócios, além daquelas descritas no Estatuto
Social:

verificar, tempestivamente, o estado econômico-financeiro da Cooperativa e
informar o Conselho de Administração;

adotar medidas para o cumprimento das diretrizes Íixadas pelo Conselho de
Administraçâo,

acompanhar a evolução e situaçâo das carteiras de cráJito da Cooperativa, bem
como sua inadimplência, provisões e crálitos baixados como prejuízo;

zelar pela transmissão do conhecimento entre os empregados, mntribuindo pela
constante capacitação técnica dos mesmos;

criar e autorizar, juntamente com os demais Diretores Executivos, o lançamento
de novas linhas de crédito e produtos de investimentos;

convocar reunião geral com empregados;

Vll. elaborar, juntamente com os demais Diretores Executivos, o Projeto Empresarial
Anual da Cooperativa, bem como o seu Orçamento e Estratégias de lnvestimento;

Vlll. integrar o comitê de crédito, juntamente com a Diretora Administrativa;

lX. representar a Diretoria Executiva nas apresentaçôes e na prestação de contas para
o Conselho de Administração;

x gerir as atividades comerciais no que tange à concessão dê empréstimos, à oferta
de serviços e a movimentaÉo de capital;

xt.

xll.

responder pelas áreas de negócio e relacionamento com os associados;

coordenar o desenvolvimento das atividades sociais e sugerir à Diretoria Executiva
medidas que julgar convenientes.

l.

ll.

l[.

tv.

v.

vt.

Atudizâção ahrerior 3l -072(}2,1
Aia 
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sEÇÃo rv

DAS coupETÊHcns coMpLEMENTARES DA DIREToRA ADMrNrsrRATtvA

Art. 35 Sâo competências da dirêtora administrativa, além daquelas descritas no
Estatuto Social:

acompanhar e zelar pela execução das rotinas operacionais/administrativas da
cooperativa;

ll. adotar diretrizês para a padronizaÉo e aperfeiçoamento da cooperativa;

lll. zelar pela qualificação e eÍiciência da estrutura tecnológica da cooperativa;

lV. reccber, avaliar e responder as demandas originada do Canal de RDR do Banco
Central do Brasil,

zelar pela Íidedignidade das informações enviadas aos órgãos reguladores;

adotar diretrizes para elaboraçáo, validaçáo e transmissão das informa@s
contábeis;

Vll. integrar o comitê de crédito, juntamente com o Diretor Executivo Financeiro;

Vlll. zelar pela manutenção dos dados atualizados junto ao UNICAD;

lX. criar condições que permitam Íidedignidade e manutenção atualizada dos dados
cadastrais dos associados e clientes;

receber, avaliar e deliberar, juntamente com os demais diretores, sobre propostas
de renegociaçôes de dívidas;

Xl. zelar pela implantação e operacionalização dos produtos e serviços da
cooperativa;

Xll. avaliar diariamente o controle da inadimplência, juntamente com o Diretor de
Negócios;

Xlll. Conduzir os trabalhos de Cobrança Administrativa, Cadastro Centralizado e Área
Jurídica da Cooperativa;

XlV. orientar e acompanhar a execução da contabilidade da Cooperatiya, de forma a
permitir visão permanentê da situação econômica, ftnanceira e patrimonial;

. convocar e coordenar as reuniões da Diretoria Executiva;

V.

vt

x

Atualizaçâo anleÍior: 3'1.07.202,í
Ata no i196 do CA

ÚIima atuafização: 2Elí í/2024
Ata no 502 do CA PáÍina 11 de í7
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XV!. gerir as atividades operacionais no que tange à concessão de empréstimos, à
oferta de serviços e a movimentaçáo de capital;

XVll.dingir as atividades administrativas no que tange às políticas de crédito, recursos
humanos, tecnológicos e materiais e às atividades Íins da CooperaÍfua (operaçôes
ativas, passivas, acessórias e especiais, cadastro, recuperaçâo de crédito, etc.).

TíTULO II
DOS COMPONENTES SUBOROINADOS A OIRETORIA EXECUNVA

AÍ. 36 As competências das áreas subordinadas à Diretoria Executiva constarão de
manuais internos.

TíTULO III
DAS ALçADAS

AÉ 37 Alçada é o limite máximo mensal de valor para o exercício da competência
atribuída aos diversos cargos ou níveis hierárquicos para a tomada de decisão.

CAPíTULO I
DA DELEGAÇÃO

AÊ 38 Respeitadas as regras legais e estatutárias, as alçadas podem ser delegadas por
meio de procuraçáo, no todo ou êm parte, a pessoas hierarquicamente subordinadas
dentro da estrutura organizacional e desde que:

l. não haja disposiçôes em contrário;

il. no ato formal de delegação constem os parâmetros da delegação, entre eles, o
montante delegado, em valor ou percentual da alçada;

lll. o delegado esteja habilitado a receber a autoridade delegada;

lV. a delegaçâo seja compatível com o nível de responsabilidade do delegado;

V. o delegante seja rêsponsável pelos resultados produzidos, deconentes da
delegação, e o delegado pelos atos praticados.

CAPíTULO II

DAS CONDIçÕES GERAIS PARA USO DAS ALÇADAS

Art. 39 lndependentemente da alçada será autorizada a realiza$o de despesa apênas
se estiver expressamente prevista no orçamento aprovado pelo Conselho de
Administração.

Art. 40 A autorizaçâo concedida em decorrência do exercício da alçada deve considerar
sempre os normativos internos e os pareceres técnicos relativos ao assunto, devendo,
em c€lso de dúvida, ser encaminhado à instância superior para decisáo.

AtualizaÉo anterioÍ: 3 l -07.202,t
Aia nô ,196 do CA

Última atualizaçáo: 28ll ,l 12024
Ala no 502 do CA Páúa 12 de í7
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ArL 41 Quando o titular da alçada for formalmente substituÍdo, o substituto assume as
atribuições e as alçadas do titular substituído.

Art. 42 No caso de ausência do titular da alçada, deverá ser obtida autorizaçáo do
superior imediato do titular ausente.

Art. € Exceção ou omissão relacionada ao uso da alçada, conforme disposto neste
regimento, será apreciada apenas pela Diretoria Executiva.

CAPíTULO III

DAS DESPESAS

AÍ1. 4 As despesas estâo limitadas aos valores orçados no ano, respeitadas as
previsões de desembolso.

Art. 45 A admissão ou a promoção do quadro funcional será realizada na seguinte
condição:

l. admissão: se houver vaga no quadro de pessoal, aprovado pela Diretoria Executiva,
e recursos previstos no orçamento;

lll. promoçáo sem alteração de carqo: se houver disponibilidade de recursos previsto no
orçamento.

Art. 46 As alçadas relacionadas à gestão de pessoas estâo apresentadas no anexo Il
deste Regimento.

sEçÃo il

NA REALIZAçÃO OE VNEENS E TREINAMENTOS

Art. 47 As alçadas relacionadas à realizaçâo de viagens e treinamentos estão
apresentadas em nossa política de viagens.

TíTULO V

DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

Art 48 Os diretores devem observar os comportamentos e as condutas éticas
apresentadas no Pacto de Ética do Sicoob.

Atialização anleÍioÍ: 3Í.07.2()2ií
Atâ no {96 dô CA

Únima atualiza ção: 28/l 1/2024
Atâ n" 502 do CA Páglna 13 de í7

Parágrafo único. Sempre que requisitado, a documentação comprobatória das
despesas poderá ser examinada pela Auditoía lnterna.

sEçÃo I

NA GESTÃO DE PESSOAS

ll. oromocão com afteracão de carqo: se houver vaga no quadro de pessoal, aprovado
pela Diretoria Executiva, e recursos previstos no orçamento;
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ArL 49 Este instrumento normativo norteará as açóes do corpo funcional da cooperativa
podendo ser revisto e alterado em questões pertinentes, por proposla da Diretoria
Execuüva, e aprovado pelo Conselho de Administração.

Parágrafo único. Em caso de conflito entre este Regimento lnterno e o Estatuto Social
da Cooperativa, prevalecerá este último, sendo que as dúvidas e os casos omissos serão
resolvidos pela própria Diretoria Executiva.

Art. 50 Este regimento interno entra em vigor na data da aprovação pelo Conselho de
Administração.

Presidente do
do

Administração
redialp

ESTE REGIMENTO INTERNO FOIAPROVADO NA REUNIAO DO CONSELHO DE
ADMTNISTRAçÃO Ol COOPERATTVA DE CRÉD|TO CREDIALP LTDA. - SICOOB
CRED|ALP EM 28t 1 1 t2024.

Úhima atualização: 28/Í 1/202,t
AÍa n" 502 do CA PáÍina ía de í7

(

Atualizaçâo antêrior: 3í.07.ã)24
Áta no ,196 do CA



qYstcooB- 
Credialp

9rÍter9â
ãb

srnsreO oi:ôpeh
uo

. rlainin'bÀ

q;cibsrS

ANEXO I

Êvü§1âqaa3 sÔ aa5slis eb eôhdsT

Vide planilha de excel, anexa.

I

oi: t,à!evorqÂ
?b olirsuo

esua ç isoaasq
a.s_ôpç_rslls

ob r,àpsvcrq,â

, ob rolsv
í;16ü )ji,9rnS?tC

e9o-/úírrolq
g!ai?g_Í!orq,q*ieei rirab_.eeoagimbA 

i
9Ll

lBrnebfisin rtgque
i a3lOrluent,3

251Ca,.9e?!E

Íi

_ 9e!1e1.99 eÇ
: ;:s,'ozrrtsqua 9o

aisrnsb
3r)oigilrqrÍlq

pgl1
_ .s"rlxs-§roii

..;,rài eb sisca3
ag'i:Íelrb a.rD

, eavilu:ú_,!'
es,rsl sli sle:a.f

\c.

. d 1rI ÍI? §1 i 3 Jrl n gqil A

g ae rollrrenc.t
3ai ioae9eao

-._i- . -e6, t3i 5ú .il§-ra: I

?qillqleg 9h,
ae,rài eb olocal

S a:.tOal,rrSqUa gb

arOmeb
êoi]6?e-]qrÍ:e

I

s

!ç

c\X

1

),,

X

:

Atualização anteÍioÍ: 31.07.202,4
Ála no ,í96 do CÂ

Úfii'fiE úralizÀÉo : 2A n 1 nO21
Atâ no 5O2 do CA PáÍina 15 dê í7



+YSICOOB- 
Credialp

Anexo ll

Tabelas de alçadas da Cooperativa

Gestão de pessoas

Diretoria
Executiva Diretor

Gerente
de

Negócio
ou

Administr.

Gerente

Quadro de Pessoal

1.1
Contratação de
diretores

x

1.2

Aprovação do
Quadro de
Pessoal e suas
alterações

x

't.3

Aprovaçâo do
valor do
orçamento para
promoÇôes

x

2 Admissões, demissões, promoções e transferências

2.1 X

2.2 De qerentes X

2.3
De supervisores e
demais
empregados

X

3 Frequência
3.'1 Hora-extra X

Escala de férias
dos diretores
executivos

X

3.3

Escala de férias
de
superintendentes,
consultores e
assessores

X

3.4
Escala de férias
de gerentes X

3.5

Escala de férias
de supervisores e
demais
empreqados

X

Atualização anteÍior: 31.07.m2,1
Aia n" ií96 do CA

Ú i.m an]61ÁtaÉ,o 28n I rN?1
Ata n" 502 do CA Págína Í6 de Í7

Conselho de
Administração

1

De
Superintendentes,
consultores e
assessores

3.2



Gestão das atividades administrativas

Conselho
de

Administr.

Diret
oria
Exec
utiva

I Diretor
e/ou

Gerente
Administr.

Gerent
eou

Íespon
s.

1 Autorização de compras de bens e serviços e realização despesas
Até R$ 1.000,00 X
Até R$ 5.000,00 x
Até R$ 20.000,00 x
Acima de R$ 20.000,00 X

2 Contratação de serviços e de obras
Até R$ 5.000,00 x
Até R$ 10.000,00 X
Acima de R$ 15.000,00 X

3 Atesto de notas fiscais, faturas, recibos e demais documentos para pagamento
de compras
Qualquer valor, desde que o
preço, o prazo, a
quantidade e os demais
requisitos estejam em
conformidade com a
compra realizada pelo titular
da alçada - sempre
atestado por duas pessoas,
sendo, pelo menos uma
delas, detentora de cargo
de gerênte ou de assessor.

x x

Conselho de
Administração

2
Diretores

í Diretor +
1

Procurador

Gerente
de

Negócio
ou

Administr.

Gêrênte ou
responsável

4 Pagamento de compras de bens e serviços autorizados
Até R$ XXX
Até R$ XXX
Acima de R$
0,01

x X

5 Autorizaçâo de movimentação em conta correntê de terceiros
Até R$ 50,00 x
Até R$ XXX
Até RS XXX
Acima de R$
50,00

x x

Atualizaçáo anterior: 3'1.07.2()2,[
Ate no ,196 do CÂ

ÚltiÍna atualizaçâo: 28,/1 1f2o2,t
Âla no í)2 do CA Página í7 de í7
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Gerente
de

Negócio
ou

Administr.

X
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